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MINISTÉRIO DO AMBIENTE

Decreto Execuüvo 0.° 433/16
d e 2 6 d r O u t u b ro

Rec on hecend o que Angola ratifi cou a Con vençã o

Intemacion al so bre o Com ércio de Esp écies da Faun a e

F lora Selvagem Ameaçadas de Extinção (CITES), através

da Res oluçã o n." 1/07, de 14 de Fevereiro;

Considerando que Angola ao ader ir a Con ven ção sobre o

Co mércio I nterna cional de Esp écies da Fauna e Flora Selvagem

Ameaçadas de Extinção (CITES) impõe-se dar continuida de

à regulam entação do comércio de espéc ies através de mode­

los de certifica dos actua is e vá lidos, conforme os Anexos I,

II e III da referid a Convenção;

DIÁRIO DA REPÚBLI CA

Em «nfomídade com os poderes delegados pelo Presidente

da Rep ública, nos termos do art igo 137.0 da Constituição da

Rep ública de Angola . detennino:

ARTIGO \. 0

(Apronçio)

É publicado para efeito de validaçã o o Certificado CITES ,

anexo ao presente Decreto Execu tivo do qual é parte integrante.

ARTIGO 2,°

(Dt"nidH s r omtssõe sj

As dúvidas e omissões resu ltant es da interpret ação ou

aplicação do presente Diploma são resolvid as por Des pac ho

da Ministra do Ambiente .

O presente Decreto Executivo entra imediatamente em vigor.

Pub lique-se .

Luand a, aos 19 de Outubro de 201 6.

A Ministra, Mana de Fátima Mo weíro Jardim .
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A Ministr a, Afaria de Fátima Monteiro Jardim.

MINISTÉRIOS DO INTERIOR
EDA JUSTiÇA EDOS DIREITOS HUMANOS

Despacho Conjunto n." 489/16
de 26 dr Outubro

Em c onform idade com os po der es de legad os p elo
Presidente da R epúbli ca, n os t erm os do artigo 13 7." da

Con st ituição da Repúb lica de Ang ola, e de acordo com o
disposto no art igo L" do Des pacho Pres idenc ia l n." 67/12,

de 22 de Ma io, os M inistros do Interi or e da Ju sti ça e dos

D ireitos Humano s detenuinam :

Considerando terem sido observ ados todos os requisitos

referentes à legalidade da instru ção dos processos de aqu isi­

ção da nacionalidade, constantes do n." 1 do artigo 13." da Lei

n." 1/05, de 1 de Ju lho - Lei da Naciona lidade;

É concedida a nacionalidad e ang olana, por naturaliza­

ção, a Emmanuel Luís Duarte dos Santos, natur al de Bissa u,

Repúb lica da Gu iné-Bissau , de nacionalidade cabo-verdiana.

nascido em 25 de Dezembro de 1952, o qual só poderá gozar

os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o dis­

posto no art igo 19." da Lei n." 1/05, de 1 de JUllIO.

Publique -se.

Lu anda, aos 22 de Setem bro de 2016.

O Ministr o do Int erior , Ângelo de Barros Veiga Tarares.

O Ministro da Justiça e dos Direitos Hu manos, Rni Jorge

Carneiro Ma ng ue ira.

MINISTÉRIO DO INTERIOR

Despacho n. " 490/16
dr 26 dr Outubro

Tendo corrid o trâmites no Serv iç o de Migração e

Estrangeiros, mu processo de cessação do estatuto de refu ­

giado, em que é requerente o cidadão Abdulah i Mokatar, de

nacionalidade Saharawi e Ma liana, nascido aos 5 de Junho

de 1979, natural de L oyonlKay es, filho de Abd ulah i e de

Aminata, titu lar do Cartão de Refugiado n." 2315/L/20 1Oe do

Passaporte n." B lO94706, emitido pelo Govemo da República

do Ma li, aos 25 de Ag osto de 2016;

Abonando-me na factualidade que se considerou adquirida

no referido processo, design adam ente no facto de, enquanto

refugiado em Angola, ter adquirido a nacionalidade maliana,

de cuj o Estado beneficia de protecção actua lmente:

Atendendo a que com a subsunção do referid o facto na pre­

visão da alínea d) do n." 1 do artigo 47." da Lei n." 10/15, de 17

de Junh o, sobre o Direito de As ilo e o Estatuto do Refugiado,

se ext ingu iram automaticamen te as razões que detenninaram

o seu reconhecim ento com o refugiado em Ang ola;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente

da Rep ública , nos termos do artigo 137." da Constituição da

República de Angola, e de acordo com as disposições com­

binadas do art igo 50." e dos n."" 1 e 3 do art igo 51.", ambos

da Lei n." 10/15, de 17 de Junho, detennino:

tranchida
Cross-Out




